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TERMO DE REFERÊNCIA nº 6/2024 
 

1. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação 

2. Área Interessada 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Educação 

3. Responsável pelo Termo de Referência 
Nome: Gesilia M Santos 

4. Necessidade da Contratação 
A referida contratação justifica-se em decorrência das comemorações de Páscoa, onde será realizado a 
distribuição de chocolates para usuários (crianças, adolescentes e idosas) que frequentam grupos e oficinas 
ofertadas pelo CRAS. E para Educação será distribuido para os alunos da rede municipal. Além disso, 
demonstra-se a necessidade em adquirir o referido item, pois o símbolo da páscoa seria o chocolate, e como é 
uma data comemorativa, a mesma não pode passar em branco. O chocolate traz um significado de amor e 
renovação e sua presença na páscoa, demonstra-se marcante para várias culturas. 

. 

5. Definição do Objeto 
 AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E CHOCOLATES SORTIDOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA. 

6. Exigências de Habilitação 

6.1. Habilitação Jurídica 

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, INCLUSIVE ALTERAÇÕES EM VIGOR 
DOCUMENTO DOS SÓCIOS 

6.2. Regularidade Fiscal 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO EMPREGADOR PERANTE O FGTS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS ESTADUAIS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS FEDERAIS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COMPROVANTE DE CNPJ 

6.3. Qualificação Técnica 
 

6.4. Qualificação Econômica-Financeira 
 

 
7. Critérios de Julgamento das Propostas 

O critério de julgamento da proposta adotado consiste na seleção da oferta que apresentar o menor preço por lote. 

7.1. Justificativa 

A escolha do critério de menor preço por lote para a referida contratação fundamenta-se em princípios de 
economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, alinhados com as diretrizes da legislação vigente. A 
utilização desse critério visa assegurar que a contratação seja realizada de maneira a otimizar os recursos 
financeiros disponíveis, buscando alcançar a máxima eficiência na utilização dos recursos públicos, o que resulta 
em benefícios econômicos para a Administração Pública e, consequentemente, para a comunidade atendida. Além 
disso, a opção pelo critério de menor preço promove transparência no processo de contratação, facilitando a 
compreensão e análise das propostas apresentadas pelos licitantes. Essa abordagem contribui para uma competição 
equitativa, na qual todos os participantes concorrem em igualdade de condições, assegurando uma seleção justa e 
imparcial. 
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8. Cláusulas do Contrato 

8.1. Objeto/Elementos Característicos 

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de chocolates, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Educação. 

8.2. Tipo de Fornecimento 

Fornecimento Imediado 

8.3. Preço 

A elaboração da precificação foi conduzida em total conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME n.º 
65/2021, que estabelece os procedimentos administrativos para a condução de pesquisa de preços na aquisição de 
bens e contratação de serviços em âmbito geral. Além disso, seguimos as diretrizes do Decreto Municipal n.º 
26/2023, o qual regula os procedimentos da Nova Lei de Licitações no âmbito do Município de Figueira. 
Durante esse processo, adotamos uma abordagem abrangente, realizando uma pesquisa direta com fornecedores por 
meio de solicitação de cotação, em estrita observância às diretrizes estabelecidas pelo inciso IV do Artigo 5º da 
normativa mencionada. Além disso, buscamos outros parâmetros de preço, como cotações em sítios eletrônicos 
conforme o artigo 5º da referida normativa, inciso III, que inclui dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso. Consideramos 
cotações junto à plataforma BLL Compras, pois são materiais da mesma natureza, adquiridos em outros municípios, 
o que nos permite utilizar esses valores como referência, conforme permitido pelo inciso II do artigo 5º da 
normativa citada: é admissível a utilização de valores de contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços. 

8.4. Condições de Pagamento 

O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, em conformidade com as Normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Município. O prazo estipulado para efetivação do pagamento é de até 30 
(trinta) dias a partir do recebimento da nota fiscal. É imprescindível que a nota fiscal apresente informações 
detalhadas sobre a Nota de Empenho e os Dados Bancários, garantindo a consistência e a conformidade necessárias 
para a conclusão eficiente do processo de pagamento. 

8.5. Critérios de Reajuste 

A contratada não possui direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

8.6. Atualização Monetária 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 6 (seis) meses da data de apresentação da 
assinatura do contrato, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC sobre o saldo remanescente. 

8.7. Prazos 
8.7.1. Prazo de Entrega 
O contrato entrará em vigor imediatamente assim que for assinado pelas partes envolvidas, estendendo sua 
validade a partir desse momento inicial. O prazo estipulado para a entrega dos produtos é de 07 (sete) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. A entrega deve ser efetuada na Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Rua Doutor Zoilo Meira Simões, 410, Centro, durante o horário de funcionamento das 
08:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h. 

8.7.2. Prazo de Vigência 
O contrato terá validade pelo período de 60 (sessenta) dias, e a extensão desse prazo estará sujeita às cláusulas 
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contratuais condicionais. 

8.8. Dotações Orçamentárias 

Reduzido Programática Fonte Descrição 
 06.001.12.361.0005.210.3.3.90.30-00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAT 

 

8.9. Garantia do Contrato 
Não está prevista a exigência de garantia para o presente contrato. As partes contratantes fundamentam-se na 
integridade e comprometimento da contratada para o cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento. 
A ausência de garantia não exime a contratada da responsabilidade pelo pleno atendimento aos termos estipulados, 
permanecendo sujeita às penalidades previstas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais. A confiança 
mútua estabelecida entre as partes é a base para o desenvolvimento harmonioso e bem-sucedido deste contrato, 
reforçando a importância do compromisso e da integridade na condução das atividades contratadas. 

8.10. Direitos e Responsabilidades 
A contratada deverá fornecer ao município os objetos conforme solicitação autorizada pelos órgãos competentes, 
sem ônus adicionais para o município. Além do valor definido na licitação, a contratada é responsável por fornecer 
os objetos conforme especificado no edital, incluindo despesas como fretes, impostos, seguros e todas as demais 
necessidades de pessoal qualificado e equipamentos para a entrega, sem repetição de ônus. A entrega deverá ser 
feita nas dependências da Secretaria Municipal de Educação dentro do prazo estipulado (07 dias úteis após a 
solicitação de despesa), para ser conferida pelos responsáveis. A entrega deve ocorrer durante o horário comercial, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, exceto em recessos e feriados. 
A contratada deverá substituir, reparar ou repor objetos defeituosos ou rejeitados pelos gestores desta contratação 
e/ou que apresentem defeitos graves de fabricação ou tenham sido danificados durante o transporte, sem custo 
adicional para o município. A troca, se necessária, deverá ser rápida, eficaz e eficiente. Os produtos devem 
apresentar qualidade para um bom desempenho de suas funções. 
No que diz respeito aos direitos e responsabilidades, a contratada compromete-se a entregar os produtos de acordo 
com as especificações técnicas mínimas exigidas. Além disso, assume integral responsabilidade por eventuais danos 
causados ao contratante, seus prepostos e terceiros durante a execução do contrato, isentando o contratante de 
reclamações subsequentes. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
transporte, alimentação dos funcionários e outros encargos comerciais decorrentes da execução do contrato, 
garantindo que seus empregados não mantenham vínculo empregatício com a contratante. Deve reparar vícios, 
defeitos ou incorreções dos produtos às suas próprias custas no prazo estabelecido pela Administração. 
Deve cumprir os prazos de entrega estabelecidos, sob pena das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. Os 
produtos serão adquiridos conforme a demanda do Município. 

8.11. Penalidades 
Em caso de não observância de quaisquer cláusulas contratuais, a Administração Municipal se reserva o direito de 
aplicar penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas na 
legislação em vigor. 

 
8.12. Valores das Multas 
A Administração Municipal não determinará um valor específico para multas, no entanto, preserva-se o direito de 
impor as penalidades estabelecidas pela legislação, em caso de qualquer desvio do estrito cumprimento do presente 
instrumento. 

8.13. Casos de Rescisão do Contrato 
A contratante poderá rescindir o presente contrato, mediante notificação por escrito nos casos de descumprimento 
substancial das obrigações contratuais por parte da contratada, falência ou insolvência da contratada e ocorrência de 
eventos de força maior que impeçam a continuidade do contrato. A contratada também possui o direito de requerer 
a rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no artigo. 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à 
contratada, direito a qualquer indenização. 

8.14. Reconhecimento dos Direitos da Administração em caso de Rescisão Administrativa 
A contratada concorda que a Administração não será responsável por quaisquer custos adicionais incorridos como 
resultado da rescisão, exceto nos casos previstos por lei. Estas cláusulas foram elaboradas com o intuito de proteger 
os interesses de ambas as partes envolvidas, estabelecendo um quadro claro de direitos, responsabilidades e 
procedimentos em diversas situações que possam surgir durante a execução do contrato. 
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